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ESTADO DE RONDÔNIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

Ntc

RECEBIOO

!L

Senhor Presidente, tJ o

Encaminhamos para apreciaçáo dessa digna Câmara Municipal o Projeto de Lei n'
2g22tGP l2O2O, que dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial no valor de R$
61 .94O,OO (sessenta e um mil e novecêntos e quarenta reais), proveniente de excesso de
arrecadaçáo e anulação parcial de dotaçáo orçamentária.

Considerando o Convênio n' 023120201PJ-DER-RO, celebrado entre o Governo do
Estado de Rondonia e o Municipio de Jaru, tendo como objeto a aquisiçâo de e instalaçáo de
tubos de concredo armado (manilhas) para implantaçáo de drenagem na zona urbana do
municipio.

O valor global do presente convênio é de R$ 61 .940,00 (sessenta e um mil e
novecentos e quarenta reais), sendo o valor de R$ 55.746,00 (cinquenta e cinco mil e setecentos
e quarenta e seis reais) referente a transferência voluntária da concedente através de Emenda
Pailamentar e o valor de R$ 6.194,00 (seis mil e cento e noventa e quatro reais), referente a

contrapartida do convenente o município de Jaru.

considerando que no período de fortes chuvas, que são típicas da Região Norte,

alguns trechos chegam a ser interditados por falta de canalização adequada de á.9ua pluvial. Os

tuÉos de concreto sêráo destinados para a construção e reconstrução de bueiros, sendo

beneficiários diretos os moradoÍes Rua Frei Caneca e da Rua Padre Chiquinho, Setor 07 no

Município de Jaru.

considerando o artigo 40 da Lei no 4.320164, são créditos adicionais, as

autorizações de despesa não computadas ou insuÍicientemente dotadas na Lei de Orçamento;

Considerando o artigo 43 da Lei no 4.320164, a abertura de crédito dos créditos

suplementares e especiais depende da existência de recursos disponíveis para ocorrer a despesa

e será precedida de exposiçáo justificativa:

Referido projeto de lei é de iniciativa exclusiva do Chefe do Poder Executivo

Municipal, uma vez que sé trata de matéria orçamentária, havendo de ser apreciado pela Câmara

Municipal conforme preconiza a Lêi Orgânica Municipal.

As operaçôes de abertura de crédito adicional especial e suplementar estão
previstas na Lei Federâl n. 4.320t64, de 17 de março dê 1964, que estatui normas gerais de

direito Íinanceiro, sendo que no particular, reza o artigo 41, I e ll:

Art. 41 . Os créditos adicionais classificam-se em:

m
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MENSAGEM N" 693/GP/2020

A Sua Excelência o Senhor
Vereador José Cláudio Gomes da Silva
Presidente da Câmara Municipal de Jaru

1,,4ênsagem 693 dê 24107/2020. assinado na forma do Decreto no '1'1.990i20'19 (lD: 180629 e CRC: 967EF43C)'
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| - Suplementares, os destinados a reforço de dotaçáo
orçamentária;

ll - Especiais, os destinados a despesas para as quais
não haja dotação orçamentária específica;

Assim resta evidenciado que a doutrina e a legislação pertinente à matéria
corroboram a realização da operação em exame, náo havendo, portanto, qualquer óbice à sua
efetivaçâo, desde que observadas as regras específicas inerentes aos procedimentos desta
natureza.

Prosseguindo em análise, segue abaixo alguns dispositivos legais também
aplicáveis ao c:lso em tela, senão vejamos:

Art.43. A abertura de créditos suplementares e especiais
depende da existência de recursos disponíveis para ocorrer
à despesa e será precedida de exposição justiÍicativa.

§ ío. Consideram-se recursos, para o fim deste artigo, desde
que náo comprometidos:

I - o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do
exercício anterior;

ll - os provenientes de êxcesso de arrecadação;

lll - os resultantes de anulação parcial ou total de dotaçÕes
orçamentárias ou de crálitos adicionais, autorização em Lei;

O art.43 confere o devido supedâneo legal para a abertura de créditos adicionais
suplementares e especiais.

Pelo exposto, submetemos à apreciaçáo de Vossas Excelências o presentê Projeto
de Lei, nos termos do at1. 62 da Lei Orgânica Municipal, a fim de que seja analisado, discutido e
aprovado em regime de urgência, decorrente da necessidade de regulamentaçáo da matéria em
exame.

Gabinete do Prefeito, Jaru - RO, 24 de julho de 2020.

Atenc,osamente,

JOAO GONÇALVES SILVA JUNIOR
Prefeito do Município de Jaru

Ruâ Raimundo Cantanhede, 1080 - Setor 02 - JarulRO CEP: 76_89G000
Contato: (69) 3521-1384 - Site: www..iaru.ro.gov.br - CNPJ: O4.279.238t00O1-59

o pftoc
às§náura ,
eletrônica l-t

Documento assinado eletronicamente por JOÃO GONçALVES SILVA JUNIOR, preÍeito
Municipal. em 2710712020 às 0922, horário de Jaru/RO, com fulcro no art. i8 do Decreto no
11.990 de 01i1112019.

A autênticidade deste documênto pode ser confêÍida no site eProc J

Mênsagem 693 de 24107/2020, assinado na forma do Decreto nô 11.990/2019 (tD: 180629 e CRC: 967EF43C)

arulRO, informando o lD
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í80629 e o código veriícador 967EF43C

Refêrência: Processo no 16330i2020. Docto lD: '18Cô2§ v1

Mensagem 693 de 24107/2020, assinado na ÍoÍma do Decreto no 11.9S0/2019 (lD: í80629 e CRC: 967EF43C).
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Art. 1o - Fica autorizado o Poder Executivo abrir no orçamento vigente crédito adicional

especial por excesso de arrecadaçáo e por anulação parcial de dotaçáo orçamentária na

importância de R$ 6'1.940,00 (sessénta e um mil e novecentos e quarenta rêais), na unidade

orçamentária a seguil de acorào com o art. 43o da Lei no 4.320164, Lei Orçamentária Anual (Lei

no 2558, de 25 de novembro de 20í9) distribuídos a seguinte dotaçáo:

Autoriza o Poder Executivo a abrir no orçamento vigente
Credito Adicional Especial por Excesso de Arrecadação e
por Anulaçáo Parcial de Dotaçáo Orçamentária na Unidade
Orçamêntária: Secretaria Municipal de lnfraestrutura
Agricultura e Meio Ambiente - SEMINFRAM.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JARU, Estado de Rondônia, no uso de suas
atribuições que lhe conÍere a art.34, inciso l, Lei Orgânica Municipal;

seguinte:

LEI

SUPLEMENTAÇÃO 1+1
R$ 61.940,00

02 09 OO SECRETARIA MUN DE INFRAEST. AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
15.451.0003-2020 - MoBILIDADE URBANA R$ 55'746'00
4.4.90.51 - OBRAS E INSTALAÇÕES
F.R.:02 14
2 Recursos de Outras Fontes - Exercício Corrente

020g00SECRETARIAMUNDEINFRAEST.AGRICULTURAEMEIoAMBIENTE
iã.+st.ooos.zo20 - MoBILIDADE URBANA R$ 6'194,00

4.4.90.51 - OBRAS E INSTALAÇÕES
F.R.:0í 00
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

Art.2o - para cobertura ao crédito aberto no Artigo primeiro, o Poder Executivo

utilizará de recursos por excesso de arrecadação Íonte 02.14.37 - Recursos de outraS Fontes -

Exercício corrente - convênio no o23tzoiotPJlDER-RO e anulação parcial de dotaçáo

1t3

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

PROJETO DE LEI NO 2922IGPI2O2O

RECEBIDO

FAz SABER que a cÂMARe MUNICIPAL DE JARU aprovou e eu sanciono a

P.oietodeLei2922de24lO7t2O2O,assirtado.raformadoDecrêtono11990/20í9(lD:180627eCRC:C3B2D0C1)'
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orçamentária - 01 .00 - Recursos do Tesouro Exercício Corrente, referente a contrapartida do
município.

ANULAÇAO (.) R$ 6.194,00

02 09 OO SECRETARIA MUN DE INFRAEST. AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
04j22.0007.2050 - MANUTENÇÃO DA SEMINFRAM
FICHA: 187
4.4.90.52 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE R$ -1.946,92
F.R.: 01 00
1 Recursos do Tesouro - ExercÍcío Corrente

02 09 OO SECRETARIA MUN DE INFRAEST. AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
04.122.0007.2050 - MANUTENÇÃO DA SEMINFRAM
FICHA: '189

3.3.90.30 . MATERIAL DE CONSUMO R$ -561,09
F.R.: 01 00
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

02 09 OO SECRETARIA MUN DE INFRAEST. AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
15.541.0003.2020 - MOBTLTDADE URBANA
FICHA: 647
4.4.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO R$ -366,69
F.R.:01 00
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

02 09 OO SECRETARIA MUN DE INFRAEST. AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
26.782.0003.2018 - RECUPERAÇÃO DE V|AS VIC|NA|S
FICHA: 198
3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO
F.R.: 01 00
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

R$ -2.202.34

02 09 OO SECRETARIA MUN DE INFRAEST. AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
26.782.0003.20í8 - RECUPERAÇÃO DE V|AS V|CINA|S
FICHA: 20'l
3.3.90.30 - OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA R$ -'1.116,96
F.R.: 01 00
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

Art.3o Faz parte desta Lei Anexo I - Memória de cálculo.

Art.40 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Projeto de Lei 2922 de 2410712020, assinado Aa Íorma do Decreto nô 11.990/20í9 (lD: 180627 e CRC: C3B2D0C1) 2t3

Gabinete do Prefeito. Jaru/RO, 24 de julho de 2020.



JOÃO GONçALVES SILVA JUNIOR
PreÍeito do Município de Jaru

O r)ROC
as§nalra - r,elíroráca ,r,

Rua Raimundo Cantanhede, 1080 - Setor 02 - Jârt/RO CEP: 76.89G000
Contato: 3521-1384 - Site: wwlv.jaíu. Ío. gov br - CNPJ: 04.279.238tO0O1-59

Documento assinado eletronicamente por JoÃo GONÇALVES SILVA JUNloR, Prefêito
Municipaf, em 27tO7l2O2O às 09:22, horário de Jaru/RO, com fulcÍo no art. 18 do Dêcrêlo n'

1t1112019.

A autenticidade destê documento pode ser conÍerida no sitê CPISç.-IAIUBf, informando o lD

180627 ê o código veriÍicador C3B2DoC1.

ReÍêrência: Processo no'1€380/2020. Docto lD: 180ô27 v1

3/3PÍojero de Lei 2922 de 24lO7i2O2O, assí^ado ia Íorma do Dêcreto no 11.990/2019 (lDi 180627 e CRC: C3B2D0C1).
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ESTADO DE RONDÔNIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

ANEXO I

MEMORIA DE CÁLCULO

Excesso de Arrecadação

Fonte: Balancete da Receita/Extrato Bancário

Anulação de Dota oO entária

Gabinete do Prefeito, Jaru - RO, 24 de julho de 2020.

JOÃO GONÇALVES SILVA JUNIOR
Prefeito do Município de Jaru

FONTE DA
RECEITA

RECEITA
PREVISTA

RECEITA
ARRECADADA

EXCESSO DE
ARRECADAçÃO

02.14.37 R$ 0,00 R$ 55.746,00 R$ 55.746,00

VALOR A
SUPLEMENTAR

FONTE DE
RECURSO

VALOR A REDUZIRELEMENTO DE
DESPESA

PA

R$ 1.946,9201.000007.2050 4.4.90.52
R$ 561 ,0901.00s.3.90.30
R$ 366,6901 .004.4.90.300003.2020

01.00 R$2.202,343.3.90.300003.2018
01.003.3.90.390003.2018

R$ 6.'194,0001.000003.2020 4.4.S0.5'1

Rua Raimundo Cantanhede, 1080 - Setor 02 - Jaru/RO CEP: 76.890-000
Contato: (69) 3521-1384 - Site: www.jaru.ro.qovbr - CNPJ : 04.27 9.23810001 -59

OPROC
es3in^rb-Ía - ielelÍOÍICà rF,

A autênticidade deste documento pode ser conferida no sitê CPrcq-JêlgBg, inÍormando o lD '180628

A^exos 2922 de 24lO7l2O2O. âssinado na forma do DecÍeto no 11.990/2019 (lD: í 80628 e CRC: 83890D84) 1D

Documento assinado eletronicamente por JOÃO GONçALVES SILVA JUNIOR, Prêfêito
Municipal, em 27lO7t?O?O às 09:22, horário de Jaru/RO, com fulcro no art. 18 do Decrê!ô n' 11 .990

de 01111/2019.

0007.2050

R$ I .r 16,96
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e o código verificador 83890DB4

Docto lD: 180628 v1

Anexos 2922 de 2414712020, assinado na torma do Decreto no 11.990/20í9 (lD: 180628 e CRC: 83890D8A) 212

Referência: Processo no i -6380/2020.
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SEMINFRAN

Comunicação lnterna no 67 5l2O2O

Jaru/RO, 17 de julho de 2020.

ASSUNTO: ABERTURA DE CRÉDFO ADICIONAL ESPECIAL POR EXCESSO DE
ARRECADAçÃO

Com os nossos cordiais cumprimentos, solicitamos de Vossa Senhoria, a Abertura de
Crédito Adicional Especial Por Excesso de Arrecadaçáo, do convênio n" 023120201PJ/DER-RO
no valor de R$ 55.746,00 (cinquenta e cinco mil e setecêntos e quarênta e seis reais) para

aquisição e instalaçáo de tubos de concreto armado (manilha) e no valor de R$ 6.194,00 (seis mil
e cento e noventa e quatro rêais) referente a contrapartida do mesmo.

A solicitacão é orioritária visto oue em alouns trechos cheqa a ser interditado nos
oeríodos aô tórtêé-õÉüúaõ. õijé §ãôlirjicãé tj'áReoião NôÉe por falta de õanalizaçáo adequa-da de
áqua oluvial. Os tubos de' concretcj seráo deslinados_para a construçâ-o e Jecons-lruça9 .0e
bijeiro§ sendo beneficiários diretos os moradores Rua Fiei Caneca e dá Rua Padre Chlqulnno.
Setor 07 no Ít/lunicÍpio de Jaru.

ue em anexo o e Traba nvenlo /PJ/DER-RO
17 tA712 Termo
eo an ren ao convenlo aclma menclona o

Art. 40. São crédiÍos adicionaiis. as autorizações de despe sa não computadas ou

insuficíentemente dotadas na Lei de Orçamento

Art. 41. Os crédlúos adicionais classificam-se em

I - suplementares, os desÍ,''nado s a reforço de dotação orçamentária;

ll - especiais, os desÍrnados a despesas para as quais não haja dotação orçamentáia específica;

.ltl - extraordinários, os destinados a despesas urgentes e imprevistas, em caso de guerra,

comoção intestina ou calamidade pública.

Art. 42. Os crédr'fos suplementares e especlals serão autorizados por lei e abertos por decreto
executivo.

Comuôicação tntema 675 de 17tO7t2O2O, assinado na fo,ma do Decrêto no 11.990/2019 (lDi 173239 e CRC: ED57A7AD). 1ts

o

ESTADO DE RONDÔNlA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

De: SEMINFRAM
Para: DEPLAN

Considerando a Lei Federal n" 4.32011964, arts. 40 a 43, que relata o seguinte:
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Art. 42. Os créditos suplementares e especrar's serão autorizados por lei e abeftos por decreto
'executivo.

Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especrars depende da existência de recursos
disponíveis para ocorrer a despesa e será precedida de exposição justificativa.

§ 1o Consideram-se recursos para o fim deste aftigo, desde que não comprometidos:

'1. O superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anteiac

: . As provenienÍes de excess o de anecadação;

lll. Os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos

lV. O produto de operações de crédito autoizadas, em forma que juidicamente possibilite ao
Pode r Ex ecutivo re a I iz áJ a s.

§ 20 Entende-se por superávit financeiro a diferença positiva entre o ativo financeiro e o passivo
financeiro, coniugando-se, ainda, os sa/dos dos créditos adicionais transfeidos e as operações
de credito a eles vinculadas

§ 30 EnÍende-se por excesso de anecadação, para os flns deste artigo, o saldo positivo das
diferenças acumuladas mês a mês entre a arrecadação prevista e a realizada, considerando-se,
ainda, a tendência do exercício.

ComunicaÉo lntema 675 de 1710712020. assinado na Íorma do Deqeto no 11.990/20í 9 (lD: 173239 e CRC: ED57A7AD). 2i5



Posto isto, para o cumprimento das atividades incumbidas da
SEMINFRAM, solicitamos as devidas providências para adoçáo dos procedimentos
orçamentários necessários para atendimento da demanda acima expressa,
conforme indicação abaixo descrita.

Anulação

02.PODER EXECUTIVO
02 09 - SECRETARIA MUN. DE INFRAES. AGRIC E MEIO AMBIENTE
04122OOO7 2O5O 0000 MANUTENÇAO DA SEMINFRAM
4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
R$ 1.946,92 (um mil, novecentos e quarenta e seis reais e noventa e dois centavos) - Ficha
187

02 -PODER EXECUTIVO
02 09 - SECRETARIA MUN. DE INFRAES. AGRIC E MEIO AMBIENTE
04 122OOO7 2050 0001 MANUTENÇÃO DO GEMTRAN
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
R$ 561,09 (quinhentos ê sessenta e um rêais e nove centavos) - Ficha í89

02 -PODER EXECUTIVO
02 09 - SECRETARIA MUN. DE INFRAES. AGRIC E MEIO AMBIENTE
15 451 0003 2020 0000 MoBILIDADE URBANA
4.4.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
R$ 366,69 (trezentos e sessenta e seis reais e sessenta e nove centavos) - Ficha 647

02 -PODER EXECUTIVO
02 09 - SECRETARIA MUN. DE INFRAES. AGRIC E MEIO AMBIENTE
26 782 O0O3 2018 0000 RECUPERAÇÃO DE VIAS VICINAIS
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
R$ 2.202,34 (dois mil, duzentos e dois reais e trinta ê quatro centavos) - Ficha 198

02 -PODER EXECUTIVO
02 09. SECRETARIA MUN. DE INFRAES. AGRIC E MEIO AMBIENTE
26 782 OO03 2018 0000 RECUPERAÇÃO DE VIAS VICINAIS
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇos DÊ TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
R$ í.116,96 (um mil, cênto ê áezesseis reais e noventa e sêis centavos) - Ficha 201

Suplementação

02 -PODER EXECUTIVO
02 09 - SECRETARIA MUN. DE INFRAES. AGRIC E MEIO AMBIENTE
15 451 0003 2020 0000 MoBILIDADE URBANA

comunicaçáo lntema ô75 dê 17107/2020, assinado na Íorma do Dêcíeto n' 11.990/2019 (lD: 173239 e CRC: ED57A7AD)
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4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES
R$ 55.746,00 (cinquenta e cinco mil e setecentos e quarenta e seis reais)

02 -PODER EXECUTIVO
02 09 - SECRETARIA MUN. DE INFRAES. AGRIC E MEIO AMBIENTE
15 451 0003 2020 0000 MoB|LIDADE URBANA
4.4.90.5í.00 - OBRAS E INSTALAÇÔES
R$ 6.194,00 (seis mil e cento e noventa e quatro reais)

ANEXO I MEMORTA DE CÁLCULO DE EXCESSO DE ARRECADAçÃO

Anulação de Dotação Orçamentária

FONTE DA
RECEITA

RECEITA
PREVISTA

RECEITA
ARRECADADA

EXCESSO DE
ARRECADAÇÃO

02.11 0 R$ 55.746,00 R$ 55.746,00

PA Elemento de Despesa Fonte Valor a Reduzir

0007 2050 4.4.90.52.00 01.00 R$ 1.946,92
0007 2050 3.3.90.30.00 01 .00 R$ 561 ,09
0003 2020
0003 2018

4.4.90.30.00 0í.00 R$ 366,69
3.3.90.30.00 01.00 R$2.202,34

0003 2018 3.3.90.39.00 i 0í.00 R$ 1.116.96
0003 2020 4.4.90.5í.00 01.00 RS 6.194,00

Atenciosamente.

ADEMILTON DORIA DOS SANTOS
Secretário Municipal de I nfraestrutura, Agricultura

e Meio Ambiente SEMINFRAM

Rua Raimundo Cantanhede. 1080 - Setor 02 - Jaru/RO CEp: 76.89G.000
Contato: (69) 3521-1384 - Site: www jaru.ro. gov.br - CNPJ: 04.279.238/0001-59

OTsÍlOC
agsináura ,
eerrôrúca ?r-7

AP|;lOlC
ãssiídurá ,
aerôruca lr--

Documento assinado eletÍonicamente por EDSON MANOEL MARTINS DOS SANTOS, Assessor
(a) Técnico da SEMINFRAM, em 2310712020 às 10:06, horário de Jaru/RO. com futcro no ârt. í8
do Decreto no 1í 990 de 01/1112019

Documento assinado eletronicâmenle por ADEMILTON DORIA DOS SANTOS, Secretário (a)
Municipal dê lnfraestrutura Ag. M.. em 2310712020 às 15:27, horário de Jaru/RO, com fulcro nó
art. í8 do Decreto no 11.990 de 01/11/2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc Jaru/Ro, informando o lD
173239 e o código verificador ED57A7AD.

Cornunicação lnterna 6 t-5 de 171A7/2020, assinado ôa forma do Decíeto no 11.990/2019 (lD: 173239 e CRC: ED57A7AD) 4t5

Elaborado por:

Edson Manoel Martins dos Santos
Assessor Técnico da SEMINFRAM

Valor a Suplementar
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Docto lD: '173239 v1

ComunicaÉo tnrema 675 de 17107/2020, assinado na forma do Decreto nó 11.990/2019 (lD: 173239 e CRC: ED57A7AD)
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Cliente - Conta atual

Agência
Conta coffente
Período do ê*.ato

Lançamentos

1401-X
57573-9 AO. TUBOS CONCRETO
Mês atual

0000 00000 000 Saldo Antêrior151C5t2C24

07n7tm2l
0.00 c

46,00 c

0aa7 /2024

.670 55.746.00 C 55.7

1,101 99015 870 TíansÍer?ncia Íecebida 551 .401.000.010.0'16 6:94.ClC
aal07 1401 10016-1 PÀrJ BECURSOS P

55.7.16.00 D

0000 00000 345 BB CP Automatico S P0810712020

17!07/2020

0.00 c
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ROilDONIA

Departamento Estadual de Estradas de Rodagem. Infraestrutura e Serviços Públicos - DER

TERMO

coNvÊNro Ne 023/202o/PJIDER-RO
Processo ne 0009. 731052 /2020-07

CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM Ê

TRANSPORTES/DER.RO E O MUNICÍPIO OE JARU , PARA OS FINS QUE ESPECIFICA.

Aos oito dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte o DEPARTAMENTO ESTADUAT DE ESTRADAS DE

RODAGEM E TRANSPORTES/DER-RO, pessoa jurídica de direito público interno, constituída sob a forma

de autârquia, atualmente regida pelâ Lei Complementar ne 335, de 31 de janeiro de 2006, inscrita no

CNpJ/MF sob o ne 04.285.920/0001-5, com sede na Avenida Farquat s/n, Bairro Pedrinhas, Complexo Rio

Madeira, prédio Curvo 3,4e AndaÇ nesta Câpital, doravante designado DER ou concedente, neste ato

reprêsentado por seu Diretor Adjunto, o sr. EDER ANDRE FERNANDES DIAS, portador do RG ns

3g9103O SSP/SC e CpF ne 037.198.249-93, residente e domiciliado à Av. Engenheiro Anysio da Rocha

Compasso, ne 5616, apto 4, Bairro Aponiã, conforme Decreto de 26 de maio de 2020, DOE Edição

suplementar de 26 de maio de 2020 e o

MUNTCíP|O DE JARU, inscrito no CNPJ/MF sob o ne 04.279.238/OOOI-59, com sede na Rua Raimundo

cantanhede, ne 1080, doravântê denominado CoNVENENTE, neste ato representado por seu Prefeito,

o senhor JOÂO GONçAwES SIwA JUNIOR, inscrito no RG 790242 SSP/PR e no CPFIMF sob ne

930.305.762-72, residente na Rua Ricardo Cantanhede, nq 952, Centro, na mesma urbe, regularmente

empossado e no exercício do cargo de Prefeito, conforme (0011079330)'

DO OBJETO.

cúusutA PRIMEIRA - O presente convênio tem por objeto a transferência voluntária de recursos

financeiros pela entidade concedente objetivando: AQUISIçÃo E lNsTAtAçÃO DE TUBOS DE CONCRETO

ARMADO, conforme oficio n. 3S12O2O (0011003192), Plano de Trabalho (0011003192), Declaração de

contrapartida (0011003501), especificação técnlca (0011003641), planilha orçamentária (0011003813),

cotação (0011003963), croqui (0011004054), estudo hidrológico (0011004291), estudo fotográfico

(001i004434), ART(0011004490), Análise (00110103s5), Parecer ne 263/2020/coNv/PRoJUR/DER-Ro e

De acordo do Diretor Adjunto (0010856860), os quais são partes integrantes deste termo,

independentemente de transcrição.

https://§ei.sistemas.ro.gov.br/sei/controladoíphp?acao=documento-imprimiLweb&acao-origem=aívore-üsualizaí&id-documenlo=í 
3372499&in ' Í/6
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Resolvem celebrar o presente convênio, que se regerá pelas disposições da Lei Complementar ne 101, de

2000, da Lei ne 8.666, de 1993, da Lei ns 3.307 /20L3, do Decreto Estadual ne L8.22]-, de 2013, da

lnstrução Normaüva ne oo1/2008-cc E/RO, Lei Federal ne 8.666 de 1993, e pelos termos consignados

neste instrumento, sem prejuízo de outros dispositivos legais aplicáveis'
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DA VIGÊNCIA

CúUSUIA SEGUNDA - O prazo de vigência do presente convênio é de 120 (cento e vinte) dias, contados

da data de efetivo pagamento da primeira ou única parcela.

§ 1e. Havendo atraso no pagamento de qualquer parcela, considerar-se-á prorrogada a vigência do
convênio, independentemente de aditamento, até o prazo previsto no caput, momento a partir do qual

será exigida a celebração de termo de aditamento.

§ 2s. A vigência do convênio também poderá ser prorrogada por iniciativa do convenente, mediante
requerimento específico protocolizado com antecedência mínima de trinta (30) dias, o qual conterá as

razões de interesse público que justificam o pedido, devendo a solicitação ser instruída com relatório
demonstraüvo da situação atualizada da execução do objeto.

DO VATO& CONTRAPARTIDA E FORMA DE TIBERAçÃO E MOVIMENTAçÃO.

CúUSUIÁ TERCEIRA - O valor global do presente convênio é de RS 61.940,00 (sessenta e um mil
novecentos e quarenta reais).

§ 1e. O valor de RS 55.746,00 (cinquenta e cinco mil setecentos e quarenta e seis reais), referente à
transferência voluntária da concedente, correrá à conta de dotação própria através de emenda
parlamentar, nos termos da Lei nq 4.709, de 30 de dezembro de 2019, vinculada ao Programa de Trabalho
ne 26t.222.7O6.24.28.00.00, Fonte de Recursos ne 0100001005, Elemento de Despesa np 44.4O.42,
conforme Nota de Empenho ne 2020NE003L7, de27.O5.2O20 (0011743614).

§ 2e. O valor de R$ 6.194,00 (seis mil cento e noventa e quatro reais) , referente à contrapartida
do CONVENENTE, está consignado na respecüva Lei Orçamentária Anual, conforme Declaração de
Disponibilidade de Contrapartida (0011003501).

§ 3q. Os valores referidos nesta cláusula serão creditados na conta-corrente indicada no § 4e, nos prazos

estabelecicios no Cronograma de Desembolso previsto no Plano de Trabalho.

§ 4s. Todos os valores decorrentes deste convênio serão depositados na Agência ne 1401-X, Conta-
Corrente ne 57573-9, Banco do Brasil, de titularidade do convenente (0011511349), e todas as
movimentações, que dar-se-ão exclusivamente para atendimento da execução deste convênio, serão
realizadas Ínediante ordens bancárias ou cheques nominais.

§ 5q. Eventuais restituições de recursos deste convênio deverão ser realizadas na Conta-Corrente ng
2.402-3, Agência ne 2757 -X, do Banco do Brasil, de ütularidade do Departamento de Estradas de
Rodagem e Transportes do Estado de Rondônia.

DAS PROTBTçoES

CúUSUtA QUARTA - Na execução deste CONVÊNlO é expressamente proibida:

a) a realização de despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar;

b) a realização de pagamento de gratificação, consultoria, assistência técnica ou qualquer espécie de
remuneração adicional a servidor que pertença aos quadros do órgão ou entidade da Administração
Pública Federal, Estadual, Distrital ou Municipal;

c) a realização de aditamento com alteração do objeto;

d) a utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no respectivo instrumento, ainda que
em caráter de emergência;

hitpsJ/sei-sistemas-ro.govbí/sei/conlroladorphp?acao=documento_iínprimir_web&acao_origem=awore_üsualiza.&id_do.umento=13372499&n... 2/6

PARÁGRAFO ÚN|CO - A contratação de terceiros e a aquisição de equipamentos e material de consumo
para execução do objeto do presente convenio far-se-á nos termos da Lei nq 8.666/93.



SEI/ABC - 0011900539 - Termo

e) a atribuição de vigência ou efeitos retroativos;

f) a realização de despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, inclusive referente
a pagamentos ou recolhimentos de qualguer natureza realizados fora do prazo;

g) a realização de despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou de orientâção

social, das quais não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de

autoridades ou servidores públicos.

DAS OBRIGAçÕES DO CONVENENTE

cúusutA QUINTA - são obrigações do CoNVENENTE:

a) Promover a aquisição de bens e serviços comuns exclusivamente através de pregão na forma

eletrônica, salvo fundada comprovação de sua inviabilidade, mediante jusüficativa da autoridade

competente da CONVENENTE;

b) Divulgar, em todos os eventos referentes ao objeto deste CONvÊtutO, que sua realização se dá com

aporte de recursos da enüdade CONCEDENTE, vedada qualquer citação ou utilização de imagens,

símbolos ou nomes que representem promoção pessoal de agentes públicos;

c) Manter os recursos do CONVÊN|O aplicados em caderneta de poupança de instituição financeira oficial

até o efeüvo desembolso, quando este estiver previsto para ocorrer em prazo igual ou superior a um

mês, e em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em

títulos da dívida pública, quando o desembolso estiver previsto para ocorrer em prazo inferior a um mês;

d) Restituir à concedente todos os recursos não uülizados na execução do objeto conveniado, inclusive os

respectivos rendimentos decorrentes de aplicação no mercado financeiro;

e) Restituir à concedente todos os recursos recebidos, se verificada a inexecução do objeto, a não

apresentação de qualquer prestação de contas ou a utilização dos recursos em finalidades distintas da

prevista neste CONVÊNIO, ressarcimento que deverá ser acrescidos de juros legais e atualização

monetária correspondente ao índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA/IBGE, devidos desde a data

do efetivo recebimento;

f) Prestar quaisquer esclarecimentos que forem solicitados pela CONCEDENTE, bem como promover a

regular prestação de contãs,

g) permitir aos servidores da CONCEDENTE, bem como ao seu Sistema de Controle lnterno, imêdiato e

livre acesso a todos os atos e fatos relacionados direta ou indiretamente com o objeto do

presente CONVÊNlO, quando em missão de fiscalização ou auditoria;

h) Concluir com recursos próprios o objeto destê CONVÊNIO, se os recursos transferidos forem

insuficientes, sob pena de ressarcimento integral, nos termos do item d desta cláusula.

ü O CONVENENTE deverá possuir, nos quadros da enüdade, profissional com expertise técnico-jurídico

sobre as formalidades e especificidades legais atinentes ao regular emprego dos recursos públicos,

dotado de habilidade suficientê para prestar contas dos recursos recebidos e geridos.

j) Na hipótese de inexistir pessoal com tal qualificação, que lhes sejam ofertados capacitação técnica

mínima sobre a prestação de contas dos recursos públicos recebidos, sob pena de devolução integral do

recurso recebido.

DA PRESTAçAO DE CONTAS

CúUSULA SEXrA - O convenente prestará contas à CONCEDENTE de todos os recursos referentes ao

presente CONVÊNIO, utilizando-se para tanto dos anexos referidos na Lei ne 1.3071201-3, art. 18, §4e, a

qual ainda será instruída, dentre outros, com os seguintes documentos:

l. Documentos referente ao processo licitatório, se houver;

2. Cópia das Atas de Julgamento das licitações realizadas;

hüps://sei.sistemas.ro.gov.br/seíconkolador.php?acâo=doqrmento-imprimiÍ-lrêb&acao-origem=aÍvore-üsualizaí&id-doormento=13372499&in- " 3/6
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Relatório fotográfico das obras e serviços executados. sendo que as fotos deverão ser coloridas,

com indicação precisa do logradouro e trecho a que se referem;

Relatório das atividades desenvolvidas em que seja demonstrado o cumprimento do objeto deste

convenio;

Cópia do Plano de Trabalho;

Cópia do presente instrumento convenio e seus aditamentos;

Cópia da(s) Nota(s) de Empenho;

Cópia do termo de aceitação definitiva da obra, se aplicável;

Documentos originais fiscais ou equivalentes devendo as faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer

outros documentos comprobatórios em nome do convenente serem devidamente identificados,
com a reÍerência ao ítulo e número deste convenio;

Relatório de Execução Físico-Financeiro;

Demonstrativo da Execução da Receita e Despesa, evidenciando os recursos em trcnsferência, a

contrapartida, os rendimentos auferidos da aplicação dos recursos no mercado financeiro, quando
for o caso e os saldos;

Relação dos pagamentos efetuados;

Cópias de Extrato de Conta Bancária específica do período da primeira parcela até o último
pagamento e respecüva conciliação;

Relação dos bens adquiridos ou consütuídos com recursos deste convênio;

Cópia do despacho adjudicatório e homologação das licitações realizadas ou justificativas pâra sua

díspensa ou inexigibilidade, com respectivo embasamento legal;

Comprovante de restituição de eventual saldo dos recursos liberados;

Cópias dos contratos ou de outros instrumentos eventualmente firmados com terceiros.

Comprovante de recolhimento pelo CONVENENTE, à conta da CONCEDENTE, do valor corrigido da

contrapartida pactuada, quando não comprovar a sua aplicação da consecução do objeto do
presente ajuste;

Comprovante de recolhimento pelo CONVENENTE, à conta da CONCEDENTE, do valor
correspondente aos rendimentos da aplicação no mercado financeiro, referente ao período
compreendido entre o crédito dos recursos, inclusive de contrapartida, e sua efetiva uülização,
quando não comprovar o seu emprego na consecução do objeto, ainda que não tenha feito
aplicação.

4

5

6

7

8

9

IO

ll

t2

l3

t4

l5

t9

16.

17.

18.

§ 1e. A prestação de contas final será apresentada no prazo de até sessenta dias após o prazo de vigência
deste CONVÊNIO, aplicando-se-lhe as normas vigentes e referentes às prestações de contas de recursos
públicos.

§ 2e, Prevendo o cronograma de desembolso o pagamento de três ou mais parcelas, ou se por qualquer
outro motivo houver necessidade de realização dos pagamentos em três ou mais parcelas, exigir-se-á a

do convenente a apresentação de prestação de contas parcial referente à primeira, observando-se o
disposto na Lei ne 3.3O7 /7013, art. 18, §5e.

DO ACOMPANHAMENTO E FISCATIZAçAO.

cúUsUtA SÉTIMA - Todas as etapas da execução deste coNvÊNlo serão acompanhadas e fiscalizadas
pelo DER-RO, através de seu quadro de pessoal, podendo intervir sempre que necessário à fiel execução
dos objetivos ora ajustados.

httpsi//sei.slslemas.ro.govbr/sei/ccntrolador.php?acao=documento_impnmir_web&acao_oÀgem=aÍvore_visualizar&id_doqrmento=13372499&iô...416
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DA DESTINAçÃO DOS BENS.

cúUsULA olTAvA - Aprovada a prestação de contas, os bens adquiridos ou produzidos com os recursos

deste convênio incorpora r-se-ão definitivamente ao patrimônio do convenente, salvo expressa disposição

em contrá rio.

DA ATTERAçÃO.

cúUsUtA NoNA - As cláusulas do presente cONvÊNlo poderão ser modificadas a qualquer tempo,
mediante consenso de seus partícipes, e desde motivadas na preservação do interesse público, firmando-
se o correspondente termo de aditamento ao presente instrumento.

PARÁGRAFO ÚuCo: É vedada qualquer alteração que implique na modificação do objeto do
presente CoNVÊNlO.

DA DENÚNCIA.

C|áUSULA DÉOMA - o presente convênio poderá ser denunciado por livre consenso dos partícipes, ou,

unilateralmente, por qualquer deles, em decorrência de fato que torne materialmente inexequível seu

objeto, ou ainda, quando assim o autorizar o interesse público, imputando-se-lhes as responsabilidades

das obrigações decorrentes do prazo em que tenha vigido e creditando-se-lhes, igualmente os beneficios

adquiridos no mesmo período.

DA PUBTICAçÂO.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Ao presente a.luste e seus aditamentos a concedente dará publicidade na

forma estabelecida no art. 61 da Lei ne 8.666, de 1993, bem como mediante encaminhamento de cópia

do presente instrumento e respectivo plano de trabalho e planilha orçamentária ao Poder Legislativo do

convenente.

PARÁGRAFO úrutCo: O CONVENENTE deverá dar ampla publicldade da celebração e execução do

presente ajuste, bem como de seus aditamentos, através de mecanismo apropriado disponibilizado na

rede mundial de computadores, de acesso instantâneo e que não exija o prévio registro de dados

pessoais do interessado na informação.

DO FORO

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O Foro competente para dirimir quaisquer questões decorrentes do
presente instrumento é o da Comarca em que sediada a entidade CONCEDENTE, com renúncia expressa

das partes a qualquer outro.

Porto Velho/RO, 10 de junho de 2020

EDER ANDRE FERNANDES DIAS

Diretor Adjunto / DER-RO

JOÃO GONçALVES STLVA JUNIOR

Prêfeito

Documento assinado eletronicamente por EDER ANDRE FERNANDES DIAS, Diretor(a) Adiunto{a},

https://sêi.sistemas.ro.gov-bí/sei,/controladoíphp?acao=do@mento-impíimir-v,/eb&acao-oÍigem=aívore-üsualizaÍ&id-documênto=13372499&in...5/6
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ern L4|O612OZO, às 20:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e

seus §§ 1e ê 2e, do Defieto ne 21.794, de 5 Abril de 2017.§eil É

5ei! Documento assinado eletronicamente por João Gonçalves Silva Junior, Usuário Externo, em

7510612020, às 09:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e

seus §§ 1s e 2e, do Decreto nq 21.794 . de 5 Abril de 2017
Ê

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site p-eftak!9-SEL informando o código
verificador ü)11900539 e o código CRC 5B9C62BE.

Refe.ência: caso responda este(a) Termo, indicar expÍessamente o PÍocesso ns 0009.131052/2020-07 SEI ne 00119C0539

https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/contÍolado..php?acao=donmento_impÍimir_web&acao_oÍigem=arvore-üsualizar&id_doqJmento=13372499&n...6/6
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ESTADO DE RONDÔNIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

ANEXO I

PLANO DE TRABALHO

1. DADOS CADASTRAIS

2 - OUTROS PARTICIPES

3 - DESCRI Ão Do PRoJETO

CNPJ
u.279.238t000159

Orgâo/instituição proponênte
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

E.A.
MUNICIPAL

CEP
76.890000

Cidade
JARU

Agência (nome e no)
'1401-X

Praça de Pagamento
JARU

001 - BANCO DO
BRASIL SA

Conta corrênte

c.P.F.
930.30s.762-72

Nomê do responsável pela instituição
João Gonçalves Silva Junior

MatrículaCargo
Prefeito

Função
Chefe do Executivo

ão êxpedidor
692.488 SSP/RO
R.G

(DDD) Tel./FaxEndereço completo
Rua Ricardo Cantanhede/gs2 Esq. Goiás

E- mail: convenios@aru.ro.g ov.br

ORGAO/ENTIDADE PROPONENTE
X

CNPJ x-x- Esfera AdministÍativa

ENDEREçO

oPER ODO DE EXECUç
tNlcto
A.L.R.

AOUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE TUBOS DE
CONCRETO ARMADO (MANILHA)

ldentificação do objeto: AOUISIÇ O DE TUBOS DE CONCRETO ARMADO. Para
em em zona urbana do municílm o de dre ola
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CEP

Endereço
Rua Raimundo Cantanhede, 1080 - Sêtor 02
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TÉRMINO
'120 dias ALR



4. METAS

Meta Especificação:

lndicador físico
Duração

Unid Quant lnicio Termino

AOUIS'ÇÂO E INSTALAÇÂO DE TUBOS DE CONCRETO ARMADO (MANILHA)

Serviços preliminares/Drenagem

1.1
Tubos de concreto armado
0,80m x í,00m

(manilha) It 310 ALR í20 diâs ALR

1.2
Tubos de concreto armado
0,80m x 1,00m

(manilha)
r\l 70 ALR 120 Dias ALR

NATUREZA DA DESPESA

coDtGo ESPECTFTCAÇAO
Total Concedente Proponente

33.90.41 Outros 61.940,00 55.746.00 6.'1 94,00

TOTAL GERAL 61.940,00 55.746.00 6.194,00

5. PLANO DE APLICA o R$1 00

Pro nente: No Exercício Corrente

7. DECLARAçÃO

1. Na qualidade de representante legal do proponente. declaro para os devidos fins de
prova Junto ao GOVERNO DO ESTADO, para os efeitos e sob as penas da lei, que
inexisle qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro Nacional
ou qualquer órgão ou entidade da Administraçáo Pública Federal, que impeça a

CONCEDENTE

META Pãrcêla
única

1o Repasse 20 Repasse 30 Repasse 40 Repasse Valor total
(emenda)

1.0 55.746.00 55.746,00

PROPONENTE (CONTRAPARTIDA)

ÍttlETA I Parcela única 1o Repasse 20 Repasse 30 Repasse 40 Repasse Valor total
1.0 6.194,00 6.í 94,00
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1.0

6. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (R$ 1,00)



n2t04t2020

transferência dê recursos oriundos de dotações consignados nos orçamentos da União,
na forma deste plano de trabalho. Será executado de forma direta. Pede deferimento.

Jaru/RO, 01 de AbÍil de 2O2O

Local e Datá JOÃO GONÇALVES SILVA JUNIOR
Prefeito do Município de Jaru

8. APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE

Local e Data Assinatura do Concedente

OPROC
ãssinatura - /,eleúonca /r,

Rua Raimundo Cantanhede. '1080 - Setor 02 - JaÍu/RO CEP: 76 89G000
Conlato. (69) 3521-1384 - Siter www.jaru.ro.govbr - CNPJ: 04.279.238/0001 -59

Documento assinado eletronicamente por JOÃo GONÇALVES SILVA JUNloR. Prefeito
Municipal, em 0110412020 às 18:31 , horário de JarulRO, com fulcro no ad. 18 do Decreto no

11 .990 de 1t11]2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eProc JâÍu1RO, iníormando o lD
70393 e o código veriÍicador 89476C9D.

Docto lD: 70393 v1
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